
 

ANEXO I
UASG: 462939

TERMO DE REFERÊNCIA

O  presente  Termo  de  Referência  destina-se  a  estabelecer  normas  relativas  à  compra  de
equipamentos de uso didático, bem como subsidiar as empresas interessadas na elaboração de suas
propostas.

O presente termo rege-se pelo Decreto nº 8.241, de 21/05/2014, aplicando-se subsidiariamente as
disposições da Lei nº 8.666/93.

1. O OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo, Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos de uso
didático para atender as demandas relacionadas ao Termo de Parceria formalizado entre o Instituto
Federal  do Estado do Espírito Santo -  IFES,  Fundação de Apoio ao desenvolvimento da ciência e
tecnologia  -  FACTO  e  Vale  S/A  que  trata  do  desenvolvimento  do  projeto  de  pesquisa  “Uso  de
coprodutos de mineração e de ferrovia em estradas de serviço da EFVM”.

1.2. As condições, descrições e quantidades estão estabelecidas neste Termo de Referência. Havendo
divergências  entre  a  descrição  do  objeto  constante  deste  edital  e  o  descrito  no  site
www.gov.br/compras/pt-br, no “SIASG” ou na Autorização de fornecimento, prevalecerá, sempre, a
descrição no Edital, neste Termo de Referência e seus anexos. As descrições constantes na nota fiscal
deverão estar conforme descrições deste Termo de Referência.

1.3. Solicitamos  que  na  descrição  complementar  (site  www.gov.br/compras/pt-br)  sejam
apresentadas todas as informações do item cotado.

1.4. Os equipamentos a serem adquiridos podem ser classificados como de natureza “comum” nos
termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002.

1.5.  Optou-se pela aquisição por Sistema de Registro de Preços pela necessidade de parcelamento
das entregas, em razão da implantação do projeto, assim não sendo possível determinar o período
exato para a entrega.

1.6. Caso seja necessário, serão solicitados prospectos e/ou amostras dos itens à licitante classificada
provisoriamente em primeiro lugar. Caso não seja aceito o apresentado para análise, a licitante será
desclassificada, sendo exigido do segundo colocado e assim sucessivamente, até ser classificada uma
empresa que atenda plenamente às exigências do ato convocatório. O prazo de envio da amostra
deverá ser de até 3 (três) dias úteis.

1.7.  A Autorização  de  Fornecimento  será  enviada,  preferencialmente,  por  e-mail,  para  tanto  as
empresas devem atualizar suas informações cadastrais no site www.gov.br/compras/pt-br.

1.8. Na nota fiscal, no campo “dados adicionais/informações complementares” as empresas deverão
informar seus telefones, e-mail e dados bancários.
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1.9. O preço estimado poderá sofrer alteração até a data de abertura do Pregão.

1.10.  As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas
em vigor  correspondentes  à  utilização,  transporte  e  acondicionamento  dos  produtos  e
embalagens, expedidas  pelos  órgãos  e  agências  reguladoras  competentes;  e  também  conforme
indicação do fabricante/produtor.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ORÇAMENTO 

2.1. Aquisição e entrega de materiais e serviços diversos para atender as demandas relacionadas à 
tecnologia da informação, conforme especificações constantes do presente termo, para aplicação da 
FACTO, sendo os itens 6 e 7 para ampla concorrência e os demais exclusivos para ME/EPP/COOP.

2.1.1.  O  orçamento  total  estimado  para  a  aquisição  dos  materiais  e  serviços  é  de  R$
487.466,99 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos sessenta e seis reais e noventa e nove
centavos).  O  valor  de  referência  foi  obtido  nos  termos  do  Art.  4º,  do  Decreto  nº  8.241,  de
21/05/2014 e artigo 6º da IN nº 73, de 5 de agosto de 2020, sendo o preço máximo estimado e
admitido por item:

Ite
m

Grupo Descrição
CATMAT

Unidade Quantidade

Diferença
mínima de

lance
(%)

Valor
Unitário de
referência

(R$)

Valor Total
(R$)

1. - PRENSA CBR / MARSHALL

Prensa  Marshall/CBR  digital

microprocessada  (automatizada).

CARACTERÍSTICAS:  Capacidade  de

aplicação  de  carga  de  até  5000  kgf,  com

medição de força realizada através de célula

de  carga.  Motor  servo-controlado  com

indicação  e  controle  da  velocidade  de

avanço,  monitorado  digitalmente.  Software

operacional e sistema de aquisição de dados

em  versão  em  português.  LVDTs  ou

extensômetro  digital  para  alimentação  do

sistema  conforme  NBR-9895.  Alimentação:

220 V. Display digital.  Os resultados devem

ser mostrados no display digital e podem ser

armazenados  para  posterior  transferência  a

um  computador  tipo  PC,  através  de  porta

serial RS 232, c/ cabo que deve acompanhar

o  equipamento.  Características:  Curso  do

pistão 100mm, capacidade regulável de (1,2

a 50,8mm/minuto).  Permitir  transferência  de

17671 Un 01 1%   40.189,92  40.189,92
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dados contínua para o computador.  Atender

as  normas:  NBR  12102,  7182;  DNER-

ME162,  129,  049  e  DNER  ME  043.

Acompanhar célula de carga de 5.000 kgf e

transdutor  de deslocamento de 25mm além

de apresentar  certificado de calibração para

ambos. Deverá incluir o treinamento de pelo

menos 3 (três) integrantes da equipe técnica

do projeto para capacitação dos recursos do

equipamento  e  seus  acessórios.  O

treinamento deve garantir  que os servidores

a  serem  treinados  se  tornem  plenamente

capazes  de  operar  o  equipamento.  Este

Treinamento  deverá  ser  feito  nas

dependências do Instituto Federal do Espírito

Santo  Campus  Vitória.  O  comissionamento

deverá  incluir  a  montagem  e  instalação  do

equipamento no local de entrega. Montagem,

Instalação e Treinamento  no prazo máximo

de 15 dias  a partir  da  entrega.  Referência:

Solotest  ou  equivalente  tecnicamente  e/ou

superior.

2. G1

AGITADOR DE PENEIRAS

Agitador  de  peneiras,  elétrico  220V-60Hz,

capacidade  para  8  peneiras  50x50x10cm

com  tampa,  fundo  plano,  controlador  de

tempo de operação e de frequência, e saída

lateral. Fabricação em aço. Capacidade para

até 8 peneiras, tampa e fundo. 

Referência:  Solotest  ou  equivalente

tecnicamente e/ou superior.

419764 Un 01 1%
8.899,00 8.899,00

3. G1

CONJUNTO DE PENEIRAS 

GRANULOMÉTRICAS QUADRADAS

Conjunto de peneiras granulométricas 

quadrada em aço zincado dimensão 50 x 50 

x 10cm nas aberturas 76 - 50 - 38 - 25 - 19 - 

9,5 - 4,8 - 2,4 - 2,0 - 1,2 - 0,6 - 0,42 - 0,30 - 

0,15 e 0,075 mm - tampa e fundo. Deverá 

atender a norma: NBR NM ISO 3310/1. Estas

peneiras deverão ser compatíveis com o 

agitador de peneiras relacionado no item 2. 

234624 Kit 01 1% 5.602,00 5.602,00

4. - BALANÇA ELÉTRICA

Balança  de  precisão  5Kg,  resolução  0,01g.

445774 Un 01 1%    4.953,90 4.953,90
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Classe II. Deverá acompanhar certificado de

aprovação do modelo  emitido pelo  Inmetro.

CARACTERÍSTICAS:   Equipamento

microprocessado. Capacidade de 5000 g ou

superior.  Resolução de 0,01g.  Repetividade

igual  ou menor  a 0,01g.  Linearidade de +/-

0,02g.   Tara  subtrativa  em  toda  a  escala.

Controle  de  ajustes  de  peso  automático.

Tempo de estabilização menor ou igual  a 3

segundos.  Permitir  pesagem por suspensão

(hidrostática).  Prato  com  dimensões

aproximadas  de  200mm  (redondo  ou

retangular). Display digital em LCD ou HCD.

Interface de comunicação RS 232 ou USB.

Indicador  de  nivelamento.  Unidades  de

medida de massa autorizadas pelo Inmetro.

Alimentação elétrica:  Bivolt  -  60HZ.  Função

contagem  de  peças.  Material  externo

resistente  à  condições  de  laboratório

químico, solos e cimento. Prato de pesagem

em aço inoxidável.  Manual  e documentação

em  língua  portuguesa.  Deve  acompanhar

Manual  de  operação,  manutenção  e

instalação.  Certificado  de  calibração

rastreável. Garantia mínima de 12 meses.

Referência:  Marte  AD5002  ou  equivalente

tecnicamente e/ou superior.

5. - BALANÇA ELETRÔNICA

Balança eletrônica com capacidade de 51kg,

precisão de 1g, com microprocessador,  tara

subtrativa  em  toda  a  escala.  Classe  II.

Deverá acompanhar certificado de aprovação

do  modelo  emitido  pelo  Inmetro.

CARACTERÍSTICAS:  Display  digital  de

cristal  líquido  (LCD)  com  8  dígitos  de  7

segmentos  e  indicador  de  estabilidade  de

leitura  e  de  capacidade  já  utilizada.

Sensibilidade  e  reprodutibilidade  de  1g.

Tempo de estabilização em 3s. Funções de:

pesagem  simples,  contagem  de  peças,

porcentagem absoluta, porcentagem relativa,

determinação  de  densidade,  verificação  de

peso,  cálculo  estatístico,  pesagem  de

animais  vivos  e  função  básica  (incorpora

contagem de peças e porcentagens absoluta

444156 Un 01 1% 10.000,00 10.000,00
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e relativa). Balança ajustável ao ambiente de

trabalho  com  dois  níveis  de  velocidade  de

leitura. Plataforma de pesagem em aço inox

retangular com dimensão superior a 400mm.

Unidades  de  pesagem  em:  g,  kg  e  ct.

Interface  de  comunicação  através  da saída

serial  RS232.  Alimentação  110/220V.

Frequência  50/60Hz.  Manual  e

documentação em língua  portuguesa.  Deve

acompanhar  Manual  de  operação,

manutenção  e  instalação.  Certificado  de

calibração rastreável. Garantia mínima de 12

meses.

Referência:  Marte  AD50K  ou  equivalente

tecnicamente e/ou superior.

6. -

DEFLECTÔMETRO  DE  IMPACTO  LEVE

(LWD)

Deflectômetro de impacto leve - LWD (Light

Weight Deflectometer). CARACTERÍSTICAS:

Massa  de  impacto  igual  a  15  kg.  Possuir

GPS.  Impressora.  Conter  bateria

recarregável  incluindo  carregador.  Software

para  transferências  de  dados  ao  PC

(preferencialmente  via  cartão  de  memória).

Estojo  para  transporte  adequado  do

equipamento. Diâmetro da placa de 300mm.

Atender  a  norma  técnica  ASTM

E2583:07(2020). O comissionamento deverá

incluir  o  treinamento  com  carga  horária

mínima  de  4h,  para  pelo  menos  3  (três)

integrantes  da  equipe  técnica  do  projeto,

devendo ser ministrado em até 15 dias após

a entrega  do equipamento  no Ifes  Campus

Vitória. Garantia mínima do equipamento de

12 (doze) meses. 

150873 Un 01 1%
161.303,87

161.303,87

7. - MEDIDOR DE DENSIDADE DE SOLOS

Medidor de densidade de solos não nuclear

(Soil  Density  Gauge).  CARACTERÍSTICAS:

Deve ser do tipo SDG (Soil Density Gauge)

não  nuclear.  Possuir  GPS.  Conter  bateria

recarregável e carregador. Conter estojo para

transporte  adequado  do  equipamento.

Profundidade  de  medição  30cm.  Deve

25011 Un 01 1%
213.925,74 213.925,74
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atender  os  requisitos  constantes  da  Norma

DNIT  417/2019-  ME  e  ASTM  D7830.  O

comissionamento  deverá  incluir  o

treinamento com carga horária mínima de 4h,

para  pelo  menos  3  (três)  integrantes  da

equipe  técnica  do  projeto,  devendo  ser

ministrado em até 15 dias após a entrega do

equipamento  no  Ifes  Campus  Vitória.

Garantia  mínima  do  equipamento  de  12

(doze) meses.

8. -

NOTEBOOK - 8 Gbytes De Memória 

Principal, Tela De 14 Polegadas (mínimo), 

Peso Máximo De 1,9 Kg, Índice De 

Desempenho Sysmark 2014 Se Overall 

Maior Que 850, Windows 10 Em Português, 

Processador Intel CORE i5 8265U 1.6GHz, 

256GB SSD Placa De Vídeo NVIDIA 

GeForce MX110

Modelo De Referência:

Notebook Lenovo Core i5 8265U 8GB, Tela: 

15,6" HD (1366 x 768), Processador: i5 Intel 

Core 8265U 1.6 GHz, 6 MB Cache, Memória:

8 GB DDR4, Placa De Vídeo NVIDIA 

GeForce MX110, Disco Rígido: 256GB SSD, 

Sistema Operacional: Windows 10

473585 Un 02 1%
5.170,00 10.340,00

9. -

CONTEINER 20’

Container  Dry  de  20  pés  (06  metros),

possuindo apenas duas portas traseiras para

carga e descarga. Fabricado com aço corten,

na  cor,  branco,  verde  ou  azul.  Dimensões

aproximadas: 2.44m x 2.59m x 6.00m (L x A

x  C),  com  transporte  /  entrega.  Garantia

mínima de 90 dias.

37494 Un 01 1% 25.274,56  25.274,56

10. -

CONJUNTO DE PENEIRAS 

GRANULOMÉTRICAS REDONDAS

Conjunto  de  peneiras  granulométricas

redonda em latão ou aço inox diâmetro 8 x 2

polegadas nas aberturas: 76 - 50 - 38 - 25 -

19 - 9,5 - 4,8 - 2,4 - 2,0 - 1,2 - 0,6 - 0,42 -

0,30  -  0,15  e  0,075  mm  -  tampa  e  fundo.

Deverá  atender  a  norma:  NBR  NM  ISO

3310/1.

  234624 Kit 02 1% 3.489,00 6.978,00
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2.1.2.  O local de entrega dos objetos será o  Instituto Federal do Estado do Espírito Santo
(IFES) – Campus Vitória, no seguinte endereço: Avenida Vitória, 1729 – Bairro Jucutuquara, Vitória –
ES, CEP: 29040-780 - Brasil, em dia e horário a ser agendado com o Servidor Marcelo Meneguelli,
telefone (27) 99909-2608, e-mail meneguelli@ifes.edu.br.

2.2.  A especificação foi elaborada de modo a garantir a qualidade e usabilidade do produto, sem
direcionamento, conforme determina a legislação vigente. Portanto, os itens a serem adquiridos não
estabelecem  características  de  marcas  ou  produtos  específicos  que  possam  restringir  a
competitividade do certame.

2.3. As contratações poderão ser fracionadas, durante a vigência do Termo de compromisso/Ata de
Registro  de  Preços,  nas  quantidades  necessárias  a  atender  cada  demanda  do  projeto,  em  sua
respectiva fase.

2.4. Os bens serão entregues após emissão de Autorização de Fornecimento.

2.4.1.  A contratada obrigar-se-á a efetuar a entrega da totalidade dos itens solicitados na
Autorização de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,  prazo este contado a
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo considerado inadimplente a entrega
de outra forma, ensejando, consequentemente, a convocação da segunda colocada, ensejando ainda
as penalidades cabíveis.

2.5. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração,
desde que requerido pela adjudicada por escrito, em 48 (quarenta e oito) horas antes do seu termo
final e desde que ocorra motivo justificado. 

2.6.  A  contratada  deve  se  dirigir  à  Coordenadoria  do  Projeto  para  verificação  da  quantidade  e
qualidade do material fornecido, por parte do responsável pelo Setor e do solicitante.

2.6.1.  Após, os materiais serão encaminhados, pela Contratada, aos locais especificados no
presente Termo.

2.7. A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade dos materiais.

2.8. As licitantes vencedoras deverão atender a toda a legislação afeta à área e normas técnicas em
vigor  correspondentes  à  utilização,  transporte  e  acondicionamento  dos  produtos  e  embalagens,
expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

2.9.  Na entrega,  os  materiais  deverão estar  em perfeitas  condições,  em estrita  observância  dos
termos do edital, das especificações do Termo de Referência e proposta, acompanhada da respectiva
nota fiscal detalhada.

2.9.1.  A não observância desta condição implicará em inaceitação, sem que caiba qualquer
tipo  de  reclamação  por  parte  do  fornecedor  inadimplente,  isentando  a  FACTO  de  qualquer
indenização.
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2.10. A contratada substituirá, no prazo de dez dias, o item fornecido no qual seja verificado qualquer
deterioração, defeito de fabricação ou má qualidade (no que couber), sem prejuízo da aplicação de
sanções administrativas previstas no edital.

2.10.1.  O  prazo  acima  estipulado  será  contado  a  partir  do  recebimento  de  notificação
expedida pela Facto, na qual estará detalhado o vício apurado no produto.

2.10.2. Nos termos do Código de Defesa do Consumidor, conforme disposições dos artigos 12,
13, 18 e 26, a contratada responderá pelos vícios e defeitos decorrentes do produto por ela entregue.

2.11.  A contratada é responsável pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

2.11.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de a Contratada, a critério
da FACTO, substituir, reparar, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de três dias, o
produto com avarias ou defeitos.

2.12. A contratada deverá comunicar à Facto, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes
do prazo da entrega os  motivos que impossibilitem o cumprimento dos  prazos  previstos,  com a
devida comprovação.

2.13.  A FACTO rejeitará,  no todo ou em parte,  o  fornecimento em desacordo com as  condições
estabelecidas no edital e no Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (Facto) fará a aquisição dos
itens descritos destinados ao Termo de Parceria formalizado entre o Instituto Federal do Estado do
Espírito Santo - IFES, Fundação de Apoio ao desenvolvimento da ciência e tecnologia - FACTO e Vale
S/A que trata do desenvolvimento do projeto de pesquisa “Uso de coprodutos de mineração e de
ferrovia em estradas de serviço da EFVM”.

3.2. De acordo com a modalidade de contratação eleita, a FACTO firmará ajuste com a(s) empresa(s)
que apresentar o menor valor por item(s).

3.3. Justifica-se a firmação do Termo de Compromisso/Ata de Registro de Preços para contratações
futuras,  com  base  no  Art.  40  do  Decreto  nº  8.241/2014,  haja  vista  não  ser  possível  mensurar
exatamente o quantitativo a ser necessário e por possibilitar aquisições parceladas de acordo com o
desenvolvimento das ações por comunidade, considerando as quantidades que se mostrarem viáveis
a atender cada fase, minimizando assim riscos de falta ou excesso do material.

4  DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO

4.1 Após a homologação da Licitação e a assinatura da ata, o(s) licitante(s) vencedor(es) terão prazo
máximo de 30 (trinta)  dias  corridos,  contados  da ciência do recebimento  da Autorização de
Fornecimento, efetivar as entregas dos produtos cotados conforme descrito neste edital.
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4.2 O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério da Contratante,
desde que requerido pelo(s) licitante(s) vencedor(es) por escrito até 03 (três) dias úteis, antes do
seu termo final e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Contratante.

4.3 Os produtos deverão respeitar a garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da entrega, salvo
disposição contrária na especificação do item.

4.4  Consoante o artigo nº 45 da Lei nº 9784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo o pagamento em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

4.6 O cronograma de entrega será imediatamente após o encerramento do processo de compra.
4.7. Os  produtos  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.

4.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

4.9. Os itens devem ser embalados adequadamente, evitando-se umidade, de forma que não sofram
danos durante o transporte ou armazenamento.

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

5.1. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, fica estabelecido
como valores máximos referenciais os constantes do item 2.1.1, considerando que será vencedora a
empresa que apresentar o menor valor por item.

6. GARANTIA DOS BENS

6.1  A  garantia  dos  bens  será  condicionada  as  características  e  natureza  do  bem  solicitado,
obedecendo as normas técnicas brasileiras. Deve ter o prazo mínimo, como descrito no item 2 deste
Termo de Referência, de garantia total do equipamento, com assistência técnica.

6.2 Caso a garantia do fabricante para o bem patrimonial for maior que a do fornecedor vencedor,
fica prevalecendo a garantia do fabricante para o bem ou parte integrante do mesmo, contada a
partir da emissão do termo de recebimento definitivo dos bens.

7. FISCALIZAÇÃO
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7.1. A fiscalização do contrato é exercida no interesse do Contratante e não exclui  nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

7.2. As  exigências  da  fiscalização  da  Contratante,  no  limite  das  definições  acordadas,  serão
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para aquele, cabendo a esta executar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

7.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a entrega dos materiais em
desacordo  com  as  exigências  do  Edital,  do  presente  Termo  de  referência  e  demais  anexos  que
integrarem o certame.

7.4. Em caso  de  falhas  ou  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  contratada  estará  sujeita,
garantida a prévia defesa e o contraditório, às sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93.

7.5. Com base no Art.  5º do Decreto nº 8.241/2014 e considerando que em cada contratação a
compra dar-se-á para entrega imediata e integral  dos materiais, poder-se-á ser dispensado o
instrumento de contrato, firmando-se o Termo de Compromisso/Ata de Registro de Preços.

8 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, e instalação, inclusive carga
e  descarga,  até  os  locais  indicados  nas  descrições  dos  itens  constantes  neste  Termo  de
Referência.

8.2  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.3 Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais que não estejam
de acordo com as condições estabelecidas no edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a
falta de fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato.

8.4 Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de qualquer material recusado pelo Con-
tratante;

8.5 Respeitar todas as legislações vigentes referentes ao transporte e acondicionamento das respecti-
vas mercadorias.

8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.7 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Contratante,
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal detalhada.

8.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
17  a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
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8.9 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, substi-
tuir, reparar, corrigir, remover às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto
com avarias ou defeitos. 

8.10  Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente
licitação.

8.11  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação.

8.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-
das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

8.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA FACTO 

9.1. Observar para que, durante a vigência do termo de compromisso/Ata de Registro de Preços e
nas  contratações,  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.

9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

9.3. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  correto  fornecimento  dos
materiais/equipamentos,  bem como receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidos  neste
Termo de Referência.

9.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  perfeita  execução  da  contratação,  através  de  Fiscal  designado,
cabendo a este registrar todas as ocorrências relacionadas  com a execução,  sugerindo o que for
necessário à regularização das falhas, faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário,
solicitar à Administração, em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua competência.

9.5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços/entrega dos
materiais.

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

9.7. Exigir,  mensalmente,  os  documentos  comprobatórios  do  pagamento  de  pessoal,  do
recolhimento dos encargos sociais, em especial o INSS e FGTS, e outros que se fizerem necessários.

9.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazos para sua correção.
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9.9. A FACTO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda  que  vinculados  à  execução  do  objeto  do  presente  termo,  bem  como  por  qualquer  dano
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

9.10.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  respectivas
especificações.

10. DO PAGAMENTO

10.1.  O pagamento será efetuado mediante  depósito bancário,  em conta  corrente  indicada pela
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetiva entrega do produto, desde
que atestada a conformidade, pelo setor solicitante do serviço/material, que indica que o mesmo foi
integralmente executado e sem irregularidades.

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal
apresentada pela adjudicatária.

10.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada e do
regular cumprimento das obrigações assumidas.

10.4. Antes do pagamento, a FACTO realizará consulta  on line ao SICAF e, se necessário, aos sítios
oficiais,  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  adjudicatária,  devendo  o
resultado ser autenticado e juntado ao processo de pagamento.

10.5.  O  pagamento,  cujo  valor  será  fixo  e  irreajustável,  se  dará  para  a  conta  indicada  pela
adjudicatária, entendendo-se como data de pagamento a da ordem bancária emitida pela FACTO.

10.6. Na hipótese de protesto indevido de qualquer título, a Administração aplicará a penalidade
cabível, sem prejuízo da devida indenização.

10.7. A FACTO, na data do pagamento, efetuará as retenções devidas, se houver, de acordo com a
legislação e normas vigentes.

10.8. Caso  o  vencedor  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e
Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  deverá  apresentar,
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos
e contribuições, conforme legislação em vigor.

10.9.  O pagamento não será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

10.11.  Caso  a  licitante  vencedora  se  enquadrar  no  disposto  da  Medida  Provisória  nº  961/2020,
poderá ocorrer o pagamento antecipado ao fornecedor.

11. PENALIDADES

11.1. No  caso  de  inexecução  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  sujeitar-se-á  a  empresa
adjudicatária, com base no Decreto nº 7.892/2013, às sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV,
da Lei  nº 8.666/93 e Lei  nº 10.520/2002, podendo a Administração da Facto,  garantida,  a prévia
defesa, aplicar as seguintes sanções:

11.1.1. advertência;

11.1.2. multa;

11.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
FACTO, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.1.4.  declaração  de inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior; 

11.1.5. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  com  o  consequente
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos,  sem prejuízo das multas previstas no
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certame e das demais cominações legais, para a licitante que, convocada dentro do prazo de validade
de  sua  proposta,  não  assinar  o  contrato,  deixar  de  entregar  documentação  exigida  no  edital
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa.

11.2. As penalidades serão aplicadas nos seguintes casos:

11.2.1. não apresentação dos documentos exigidos para o certame, no todo ou em parte;

11.2.2. apresentação de documentos falsos ou falsificados;

11.2.3. recusa em manter a proposta, observado o prazo da sua validade;

11.2.4. recusa injustificada em assinar o termo de compromisso no prazo estabelecido;

11.2.5. prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do processo de compra;

11.2.6. cometimento de falhas ou fraudes na manutenção do compromisso assumido e na
execução da contratação;

11.2.7. condenação  definitiva  pela  prática  dolosa  de  fraude  fiscal  no  recolhimento  de
quaisquer tributos;

11.2.8. prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública.

11.3. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

11.3.1. houver atraso injustificado, no fornecimento, por mais de 10 (dez) dias; 

11.3.2. todo o material  não for  aceito pela fiscalização por não atender às especificações
constantes neste Termo de Referência,

11.3.3. houver paralisação no fornecimento de forma injustificada;

11.3.4. transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE, por ocorrência, limitada sua aplicação até o máximo de 5 ocorrências. 

11.4. Na aplicação das sanções deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração, os
danos dela resultantes para os serviços e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator,  as
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.

11.5. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
nos termos da legislação em vigor.

11.6. As multas poderão ser aplicadas em conjunto com as demais espécies de penalidades previstas
neste instrumento, nos termos da legislação em vigor.
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11.7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF,  sem prejuízo das multas previstas
neste Termo e das demais cominações legais.

11.8. O valor da multa será descontado dos pagamentos a ser efetuados ao CONTRATADO. Caso não
seja possível, ficará o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da comunicação oficial.

11.9. Esgotados  os meios administrativos para cobrança,  será solicitada a inscrição do débito na
Dívida Ativa.

12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

12.1.  A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas de sustentabilidade ambiental na
execução  de  serviços  e  no  fornecimento  dos  materiais  para  a  FACTO,  em  especial,  quanto  à
procedência do papel aplicado na confecção das cartilhas, livretos e outros materiais  gráficos na
destinação correta dos resíduos relacionados às tintas aplicadas.

O presente Termo de Referência atende ao disposto no Art.  2º do Decreto nº 8.241/2014,
contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para identificar os
materiais a serem contratados, incluindo suas especificações técnicas.

13.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da FACTO à continuidade do contrato.

O presente Termo de Referência atende ao disposto no Art.  2º do Decreto nº 8.241/2014,
contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para identificar os
materiais a serem contratados, incluindo suas especificações técnicas.

Vitória – ES, 24 de março de 2021.

Klinger Ceccon Caprioli
Diretor Presidente da Facto

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 05/2021  – Processo nº 155-01/2021                                                                                                  
 15


	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA

